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INDICAÇÃO 
 

Autor: Lucas Telles dos Passos. 

 
Senhor Presidente e Senhores Vereadores e Vereadoras, 

 
Respaldado nas diretrizes do Regimento Interno vigente desta nobre casa de leis, 

pelo presente, requeiro que após apreço do soberano plenário, seja dado conhecimento 

da presente indicação ao chefe do executivo municipal, com cópia à CMTU – Coordenadoria 

Municipal de Trânsito e Urbanização, que sejam adotadas as providências necessárias para 

regularização e instalação da sinalização informativa e preventiva nas lombadas 

(quebra-molas) existentes no município, especialmente na Avenida Dom Aquino, nas 

proximidades do IFMT- Instituto Federal de Mato Grosso, onde há dispositivo redutor de 

velocidade sem a devida sinalização. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, indica ao Poder 

Executivo Municipal, com cópias à CMTU Coordenadoria Municipal de Trânsito e Urbanização de 

Primavera do Leste - MT, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias para 

a regularização e instalação da sinalização adequada nas lombadas (quebra-molas) existentes nas 

vias públicas do município, especialmente na Avenida Dom Aquino, nas proximidades do IFMT. 

A presente indicação visa garantir maior segurança no trânsito, tendo em vista que a 

ausência de sinalização adequada nesses dispositivos pode causar acidentes. No local mencionado, 

já foram relatados e registrados casos de motociclistas que se acidentaram devido à falta de 

sinalização da lombada. 

Dessa forma, solicita-se a adoção das medidas necessárias para implantação de placas 

indicativas e sinalização viária adequada, contribuindo para a prevenção de acidentes e para a 

segurança dos usuários da via. 

 

 JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo garantir maior segurança viária aos 

condutores, ciclistas e pedestres que transitam pelo município, diante da ausência ou 

deficiência de sinalização em alguns dispositivos redutores de velocidade já instalados nas 

vias públicas. 

Em especial, foi identificado um quebra-mola localizado na Avenida Dom Aquino, 

nas proximidades do IFMT, que atualmente não possui sinalização adequada, seja por meio 

de placas informativas, pintura horizontal ou dispositivos refletivos que alertem previamente 

os condutores sobre a presença da lombada. 
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Tal situação tem gerado preocupação entre os usuários da via, tendo em vista 

que já foram registrados relatos e registros em vídeo de motociclistas que acabaram sofrendo 

acidentes no local, justamente pela ausência de sinalização visível que permita a redução 

prévia da velocidade. 

Cumpre destacar que a sinalização adequada de dispositivos redutores de 

velocidade é medida obrigatória de segurança viária, prevista nas normas do Código de 

Trânsito Brasileiro e nas resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), sendo 

responsabilidade do Poder Público garantir que tais equipamentos estejam devidamente 

identificados e sinalizados. 

Dessa forma, a regularização da sinalização nas lombadas existentes, 

especialmente na região mencionada, contribuirá significativamente para prevenção de 

acidentes, organização do trânsito e proteção da integridade física dos condutores e 

pedestres que utilizam diariamente essas vias. 

Assim, a presente indicação visa reforçar a necessidade de atuação da CMTU para 

revisão, adequação e instalação das sinalizações necessárias, garantindo maior segurança e 

eficiência na mobilidade urbana do município. 

 

Sala das Sessões 4 de março 2026 

 

 

 

LUCAS TELLES DOS PASSOS 

VEREADOR– PRD 
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